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PREFEITO
Lei Nlunicioal no 2.089 de 2;l de setrmbro de 2025.

"Denontina de DR ZENO t-tXtNA BÁnnfTO, o local onde

lünciona a Vigiláncia Sonilório do Município de ('arolé do

Rocho PB"

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuiçôes legais, faço saber a que a Crâmara Municipal apÍovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

ArL le - Fica denominada de DR ZENO FIXINA BARRETO, o local onde funciona a Vigilância Sanitária do

Municipio de Catole do Rocha/PB.

Arí 2e - Esta Lei enfia em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi@es on contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha PB, em 24 de setembro de 2025

I.auro Àdolfo Maia Serofim
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